
 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 

   

 

REQUERIMENTO 

Requer informações sobre o cronograma de pavimentação asfáltica 

e obras de drenagem na Rua Consuelo Pupo Castanho, no Bairro 

Caguaçu. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por moradores do Condomínio Parque 
Serra Azul, localizado na Rua Seraphim Banietti, nº 1080, que relatam graves problemas 
decorrentes da falta de infraestrutura nas vias adjacentes; 
 
CONSIDERANDO que a Rua Consuelo Pupo Castanho, com extensão de 700 metros, por não 
possuir pavimentação asfáltica, sofre com processos erosivos acentuados em períodos de chuva, 
resultando no carreamento de terra, cascalho e restos de entulho de obras para a rede de 
drenagem da Rua Seraphim Banietti; 

 

CONSIDERANDO que o acúmulo desses sedimentos tem causado o entupimento sistemático 
das bocas de lobo na Rua Seraphim Banietti, gerando alagamentos severos que invadem a área 
comum e, de forma crítica, os apartamentos do andar térreo do referido condomínio, causando 
prejuízos materiais e riscos à saúde dos moradores; 
 
CONSIDERANDO que a pavimentação da Rua Consuelo Pupo Castanho é medida essencial não 
apenas para a mobilidade local, mas como solução de engenharia para estancar a origem dos 
detritos que colapsam o sistema de águas pluviais da região; 
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, para que, por meio do setor competente, preste as seguintes informações:  

1) Existe projeto executivo aprovado para a pavimentação asfáltica e implementação de 

sistema de drenagem em toda a extensão da Rua Consuelo Pupo Castanho? Em caso 

positivo, qual a previsão para o início das obras? 

 

2) A referida via está inserida em algum programa de pavimentação com recursos próprios, 

convênios estaduais/federais ou financiamentos (como o FINISA)? 

 

3) Considerando o surgimento de novos empreendimentos imobiliários nas imediações, a 

Secretaria de Planejamento ou a de Serviços Públicos possui estudos para utilizar Termos 

de Compromisso de Medidas Mitigatórias ou Retificadoras para viabilizar o asfalto na Rua 

Consuelo Pupo Castanho? 

 

4) Quais medidas paliativas de limpeza e desobstrução das bocas de lobo na Rua Seraphim 

Banietti, especificamente na altura do nº 1080, serão adotadas em caráter de urgência para 
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prevenir novas invasões de água nos apartamentos térreos enquanto a pavimentação 

definitiva não ocorre? 

 

5) Há um cronograma de manutenção (patrolamento e encascalhamento) para a Rua 

Consuelo Pupo Castanho a fim de minimizar a erosão e o transporte de sedimentos para as 

vias pavimentadas abaixo?  

 
S/S., 19 de Março de 2026. 

 

 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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ANEXO 
 

Rua Consuelo Pupo Castanho (extensão de 700 metros) 
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Rua Seraphin Banietti 1080 
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